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ÀÌROVÁ ^ ^DEQU^çÃO
RNCULA IENTO DJ] PESSOAL DÀ
CO PAÌ\HIÀ DE PROCESSÀMDNTO
DE DÂDOS DE SERGITE-PRODASÌ'.

O CONSELHO DD ÁDMINISTRÁçÂO DÀ CO}IIÂNIIÌA DD
PROCESSÁMENTO DE DADOS D[ SERGIPD, CONÀDfRODÀSD, NO UO dE SlN
otribuiçõB lcgaìs c cslalúánasj

CONSIDERÁNDO que o laegúadenlo de PessoaÌ da PRODÁsD a!ós s a!'roudo em
l0 de Juúo d. 1985, sofie! diveGas nrodúcações, @Nub€lüciadls alovés de dìverss
Resoluçõesdesr€co^"ÀD/PRoD^sDi

DO

'lispo..o ro Anruo J5. in, Fo Xll. do I srdüo Soc-ld" aodl115,.

CONSIDIRÁNDO q!e. !oÌ fo4. da CoúsÌíuiçâc d! RepúbÌicâ Fedêrâti!â do BÌasil,
pronulsadr en 05 de outuúo dc 1t83, algm úìgos coNìtuÌivos do Regul@ciro dc
?esoal cm ügor pcrdereì sua encáciâ;

n.ccssidadc de adequar as nomd irserl4 no Ìbgulamento de
enÍeor. àÍealdade deía Cohpaúi.r

CONSIDERN-DO a

CONSIDÈRANDOo

R!SOLVE:

ÂÌ1, 1".- Iicâ aprovada a adcqu!çao do Regnlmcnlo dc Ìc$oal da colviPr'.N:ilA
DE tRCaEsSÂMDNfO DE DÀDOS DE SERCIÈE - PROIìr',SE, na
íoma djspos(a no tucxo úria. lanc iìteeÌdìle c indisso.dveì deÍa Resoìrção.

Ficlrì r€logâdd âs Resoluções existentes qre llâten de alreúção ou úcÌ isão
dè aisposiliros. !. i{egüldnento de Pesoalda?RODÂSE.

Èra Ì{esol$ão ênlrdí en vìgor m data de sna âsiDalüâ, retróagindo scus
efcilos, a t"dE felcrcib de 2000.

Rcvogan-sè âs diwosições erì coniráiio.
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FRO'ÁSF
cía. cle PrccessaÌkanto de Dados de serg&60liFtRg coM 0 oRlGÌNA!

Ji,f in-"ì:<íúal. B*"b
TÍTUI-O I

DÀS DÌS?CSjçõìS ì'IÌÌLÌÌ\4ÌNÁÌìES
CAPITULO I

DOS PììTCEITGS

Ârt. l" " Esie Regulán nlô dispõe sobÈ ôs pÉeitos qüe rêglldÌ 6 Élações de Trâbllú
enrre a Compaúja de Proc*sânento de Dâdos dc Ser8ilc rRoD^sE e eus

CAPíTULO ü
D,4S F.ELAÇõEs DE TIìÂBALIìO

TiTULo uI
DO QUADRO 'E PÀSSOÀL

ArLl'-OQLÌadrc de persoal da TRODASE é deÍnido p.!o núncÌo d3 cdgos c
qÌaúnrtivos, esiab€tecidos cn tab€las de Udo de Classú€ção de Cügos €

TÍTUL TV
DC RECP.UT-.MENTO E DÁ SEI,EçÃO

Art. 5' - SeÌão comideÌadas fomas do Rccrulânento e Seìeção pdâ fm de admisito
Qúdro dc lcssoal. s cotulanles na CoEliluiçãô fed*al e neíe RcgnlflÌenlo.

Árt, 2" - As lelaçõ.s do Trabalhó entÉ â PÂODASI: e sus enrprgâCos deilne*se por
eíe RegulMEnlo c pclss noüus qne vieren e seÌ itutituid6, sèn-tpte en
cosoúncü cônr âs disÌÕsiçõB da Cotroüdlção ds Lcjs do Trabìno e
ligislaçâo coìplenent.Ì.

TiTULo II
ì}O LOCAL Dtr TRÁiLÌÌÔ

Àrt.3'-Olocal dc ldbilÌÌo seni deterni.ado pcla PRODASE, qE se.esfl3 ainda !o
direiro de trufèrêncìe do enliogâdo, a qìatqucr tenlo, !dâ oulÍos loair en quc
cxcoutc scfliços o! tìdlenÌú quxlqu€r atividâdes, Desmo que ntu s4.n ên $!s
eslabelJcihenÌos, obcd€cido ô dislosto no Arl, 469 da C.L.T.



Cia, de PrL)cessamênto de Dadcsde serg&ccoNFERE çoM o oRrcrlrÀ!

PRAAASE

TiTUr-o 1'
llC ì'1ìaylritiìTO

^i.(" - Os ceêos peÍlen.<n'esôo QrEdro dc Ìc$orÌ daPRODÂSE scr;ô ro\idos Nr:

CÀPITULO ì
DÀ ADMrssÁo

À adÌnssão é preccdida das torn'rs dc rdc.utancnto c seleção.

Ìaa ser âdDjtìdô m ÌRODÁSa, o cüdidlto dereú sâtisfâdÌ âos seguintcs

I - Ts sido aprolad. eÌì Cor uso Público dsde qle nâja laga tu Quâdro de
Peseal, no car8o ao quÀl fÕi subôetido;

I!- ÀpreFnrd diplom e dôcudenros lêgâi5 dô lúbilìlâÉo plofissioúÌ,
inclusic pro!. de úscrição no rcslccrirc ólCão de cl$so, quardo for o cNo
ob.dccidos os rcquisitos coNlantes no P.C,C.S:

III- Àpr.scnte os sceninls docunenlos;

i) CcÍìdão de Nas.i{ento oü crsmenlô;
bi Ca'1ciú dc TrabaÌho c Prcvidôncìa Sociaì ;
c) Cenifiúdô de resdislê ou de alstamento úilild quando foÌ o caso ;
!) Resisn! d. rÌúiiiLareo Pron$ioial cxlcd:da ldo ólEao Ir ciã$c quddo

c) Duls ôtos 3x4 coloÌidâ j
Í) Cédülâ de Ideíìdade l
g) Tilülo dc cleltor .nìaliu do ;
Ir) comprovânle de ?ÌS/ rAsBP, qMdo lor o uasol
i) C.P.I ( Crdaíro dc Pcsoa risi- nô MilistéÌìo Lìi L?tnd, )l
j) Arestadó do grúlc sg{jiâeo e o tãlôr Iì11;
k) CeÍidão de mscinìcnto dos niios nenôres dè 14 eos, pü. Í6 dc sãlário

l) Iolha corìda exFcdida pclos cânórìos competenlesr
r) Cad.rnei. de \hciúçiô dos Ílhos d. a1ó 5 Ginco) dos



PfiSDÁSE
Cia, de Piocessamenío de Dados de Sêrgipe

A Áa,nnúo do câ.did..lo .o Quadro de leso:l seú ioÌmlizde conr a
.$iírxtiâ dô cônlÉl. d. ln$lho, ond. de\crú cotulii cìÁ{sulè csDe.ifiâê d.
cìôrci r e accilaqâo dor pr.oitos cslatclecidos nesre RegulMr.jÍo e d.núis normRs
dôÌÌiODASì.

Todo cÌnprcg.do ncâ suj:ìtó ao regime dò contiato expeÌinenral, ros temos erì
qüè preènú â C.L.T-- côEôÌìdâqãô ds Let Trâirrìhislas.

llrlgrâfo tdtociro - A contÌatação ,a fase e&eÌiúenl.l sÈii súrÊ eÍiluadâ
pdâ o nivel injciâl do cdgo corôÌnc o llino dc
Cjssjncação de Cãêos e saládôs dâ PRODASEj

Plrígrufo $cguido - Ào ônal do conlralo cxlcrinenlaÌ qso o mdidaio reúe
ôblido conccío exigido, o cnquadr@cito Ìo rívcl saldia!
do Quado de lessoal será aDtonílico, dcpo:s d.
obseíâdôs os cÌirérios paú enquadÉìeíto, dônnidÕs no
tlNo dc ClâssúcaçãÕ dc c.{gos c SaÌários da ?RO}ASE;

l\rl. 11 - A Àdnìsrão é autorn?na por lro do Dtetor P.esidenre ê $mnte s .letivúá
n dianle coriÌato escriÌo._

cA"Í?ur-o II
DO ÀCllSSO

Art. 12 - O tÍovimento dc câÌgo por ?ce$o der-seá
túllico, dcsdc Auc hrjo voga cn cdso de
podcndo càrdidaiaFs.quâlquercmpregado.

Ndjmle alrÒração ea Con dso
gruro lierdqrico ,Ì1is êlÈíedo,

l.iTULO YI
DÀ SUBSTÌTUrçÃO

Â.i,i3-Qlando ocorrer intrilimenlo tenrôÍério dc tilllar de tunção de coÌìl;ança,
lodeÌá b.$r substituição, ainìós dc lto do Diretor Ptesidentc.

lâúgrlfo único - O Chefe de ilivisão/ ss*soria údic.iá ao Dlretor da resF.ctiu
áre.5 o sústilulo evenluâl d! fúção d. conÍ2rta de su!
Di.elona.

s- CONFERE COIIIo o'rGìi'lÁL
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PiqOã"qSË
Cìa. de Processatiento de Dados o'e Serg,pe

l.rÁgrlto I'rinrirô - O eú!Ìcgado subsliruí:lo em função de coÌúdça
conriluâú a perccber a Éspectirts gratitcaçãô qüddo sl
k rf de dÌElorìenro por intcics$ da Enllesa.

PârÁgrato Segxndo - Teminado o lsjodo conespondcnte à substixj&ão o
subs ulo pcÌderá aulomlticúente a gnrúcação,

TiT['Lo VII
ÌlÁ vÀcÂÌ,iclA

À subsliluição ao tixÌÌaÌ dc 1ìh;1.. de
s,pcior a 15 (quú.r) dis rró s.ni!ft
.rumulação C€ riôlilicâtao.

r , Ììescisão de coúaro de Túlalhol

côilãça por periôio onlinuo jglai ou
r.nÌúeÉdo !Ìolorcioialainrê, rcd4io al

CONFERê COM O ONIOITJAL

Àrt. 15 - Os cârgos Ìrer.neDtes ao QmdLô dô P€ssoal da ?RODASD, scÌÍo cons:dcÌados
Égosquãdo oeôrer

ÁÍLIú-^ \kúnciâ dâs ÂÌnçôes dè ôÒn1Lnçâ !erìÍi.âFs-á corn a ocoúênc!â dôs casos
rfeüsÌós no d1. 15 d6re Regnìamcnlo, ou aiida qdando ocorcr dÀlensâ d.
ocupante por sli.tução do Dielor da áÉa, ahèvés de âio dô DirÈloÌ Prcsidente.

TíTULO VüI
DOS COh'? RAïúii Dìt TIìÂBÁLHC

À'1. 17 ' Os cortrâÌos .1. trabalho scião íìô!âdos obedúendô seúpre âo que estab€l*d â
Cols!:ruiç:io ìrcder.rl , . Codolid.ção das teìs dô TÉbúìô , CLT ê dedii Lêis
ConpÌ.'nenldes,

Art, 13 - ^ Fou do EÌaqio de orìIrèeo é .oÀstituida l)or Corlralo de TrabaìlÌo escrilo,
aolaçõ.: ra Cdlcna dc'labâlÀo c fr€rüàtria Social, dc@is slntan úos
constanÌes do prcìtÌìãio Co e.Desldo fenos peh Dj\iúo dè Rúusos
lÌuúnôs - DIÌ{HU.

únúo-Sên p€j!t! da derBh srnçõ* pÈüsLs eh Lei. se!á
Èscindllo o cr raÌo de TÉbâìrô quàndo fcd @úprolddo
quc o .npÉ!âdo, àô seÌ âdnilidô, á!ÌeenÌd declarâção
fÌaldülenra ou, â CualqueÌ tenpc, oculrou pÌocediDrnio ?'
ádüiÌìis1ÍaÉo di PRODÂSE,

.rP a.ot4n - la,€jÌ -tÍ:-.1ô c 1r ü



Árl. ì9 - Às coiditaes .lo Conaâ1o dr Trâb.$ô só podeô ser aher.iâs lor coNDrinÌo.ro
rúnÌo. obr..È.lai s d:spúsiçi$ lcg!ìs, desde qu€ não ir,!li.rìeÌÌr, dncja ou
iídiiehde.tc, em prcjuizo pirâ o emlr.saCo. cono tâl, nlo se consideÍlndo â
dispeÉ da Ì unção de Coúà1ia.

À'1. r0 - PiÉ 'rSúì{ condiç&s contrr(uair poden ser toibruzâdôs

PRODÁSË
Cìa, de Píoces'atuenÍo de Dados de Seraioe

Aditamentos ConÌútuÀis.

TiTÜTO Di
DO A}ICIONAI, DÁ PRORROCAçÃO DE E)çEIItri{TÌÌ

Ârt. 21 ' Súá coffedido Âdiciônâl d. ?rcÍoeação de E+edienre, €n nmção da jomada de
1ÈbâÌhô, de âcôrdo con a soliciLaçio das CÀenas de Divjsão e dc Álssorid.

l!{gr!lo únicô - As solirìtêçõ* do Âdlcional de ProroeaçÌo de Expedientq
oriunds dos ChcI€s dâs À$c$oris e dâs Diüsões, às qnois
csicjaì loÌados os enpregados, F.Ào dni_qids âo DÈc1or da
áÌeâ lspeclii€, que enc@i!ìaá à Ìresidên h pôÌa d*jsão
sobro a corcesúo.

Àri.22 - À PÌônoeação de ):xFldiènte sonenle será .onc€rlida aos cm!&gadosqle sè
encollÉre liabaltedo eÈtivdrente m EnpÌcsa; @s que ,es1ìvei!Ìr
dhporibilt?dos, â tilulo de Prestação de Seúìços" nas Seo€tÂris c Orsãos do
Pôdcr Execuú! do Èstado, ben cono aos scnidô.es de oulrcs óryãos q{e se
€ncontrúen c€didos pú. a IRODÁSE.

! ' r r .gr r Íô  I . in ' . Ìo  -  O 1 i !J  J ,  1 ì<1,  I  Se.n l ! : r  or  ór r io  Jo grn l  o
cni:cgado da PRoDÁsE 6Ìi!er disponibiliado. na
forú conlìdâ no Coprr d*tê Aíigó, solicitaá à
IRODÁSE, a Proüogação Cc Exlcdienrc.

Ìtâ.isìaÍo scgurdo - Ao sìlidor ediJo ì PRODÂSX sÍá aplic oodisloslc
io Calrr €taágÍa{o Primeto desic adìgoe,{c Pdásmfo
ún@doÁnigô21.

Âr:. 23 " Não túão jLE à tiorogâ9ão de l:r"cdicnn-, os DtdoÌes da !nr!.$, ben co:ìo
os eturÉsados dâ 9RODÌ\SE cedìdôs rrâÌa o ?odeÌ Ex@uliÈ, lÌgishrno e

COÍ'IFE8E COIM O ORIGINAL

Jt,td riãdida ,jôrAo

ÀÀ-
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TÍTULO X
BO CONTiìOLE ÈA FììEQUÉIìCIA

A ncqüônc'a dÕs enprega{tos da ì'RODÁSE scrá corkolada âtra\'és de ÉgiriÌo de

O registo de poúto elehô.ico .,!lica-s aos enDÊgailos dè ÌiOtÀSE,
eÍceiúndo-se ôs qu. oclpmÌ Imçao dc Ciìc&s de Divisô$ € A$ssôri6.

CAT;TULO I
DAS DTFiNIçCÌES

O loriric Norn.! da ìlnprer ó conlg@do !ôja johaCe dè 6 (ser's) horâs Fâra os
eôp!ègodos vi,.oúdos oo hornri odmnútultìvô.

Drs?:0C às 13:00 ìons (2'a 6'Iein)

O horÍrio d€ FuDrioranllto é o no!ádo da En!Ês pâú o deÉü\olin o de
sèus l€b3llDs â?diniíÍ: \!\ denlú du quâl devem eÍâr ú.IÌíj!s âs joìn.das
rliÍEi5 ic lÌal)aliF dos cn!.cg.dos .n loráÌiÕ .4íìd,ii3tivo,

D.s 6:30 às 13:30 horas

O hoúrì. d€ núclêoé o D.ríódo dâ t.abalho, dènt.o d. Hoióno dc
iu'.ionMiê.tô qüe dêìè sei côn,rh c oó4slório . lodos os cDrresados
rincoladosdo honlrio âdninislÌâtivo.

COiIFERÉ COM O ORIGINAL

otdõ L)ütuã=üeo Baüúo



1,rt.31 - O horÍfio !àrìircì é o lríodc arec.dcrrc c posleior ao ttoríio
ì.iúcleo, coú.sporci1. à cìir.dr c $!Ca ü joÉâda dc l..ìbâüo e qÌle pcde *r
âdninúlÌndo p:lo própú cnrtresado, desde que rcspeirado o Hondo dc
fuíciotunônto e âs necessida{i.s dr lEbâüìo.

PROD4SE
Cìa. de PÍacessamenta dc Dâdos de Sergrpe

Da!ân ço é lepresenlado peld hord ú qle o enriregado nlecila eu
posicÌga sna sai:lâ denço do hoÌáÌio dc tunciomrcnio-

Dâs 06:30 àr 03:00 ì,ôrâs
12:30 às 13:30 hoDs

Árt, 32 - O llorário ncrivcl ue loÍáio nó1ci de ÌrabollÌo, corìlosto de Ì:lorário Veiável
quc tcnì por objelìrc abtudü- a íi8id€ do horário tuo de e.hada e soida d.
jomda de rftbúo, Femrniidô âssim, que ós eDpregâdos vnìcnlâdor ao ÌÌoiltio
adrniniíÌalivo ejustem sns hôÌâ-ìos a condições nais favoúveis, sc6 causd
llejuizo ao Íúlalho noü'al da Cohlrúja

^Ìt.35 -

Dâs 06:30 às07:00 hoÈs

DébiJo dè irêlanço é relresentado lelar ho6 eh que o eftlrceado ieldda o seÌ
in!re$, re'ia sâíds p!íiculiÈs ou ií!*iosa necessidades no lFffio núclco on
antcc'la a sidâ d. Ìo do lorá.ìo de núcionmenlo.

Dâs 0?:00 às 03:00 horN

Billnço a ! dihreìçâ dos úéditos c dóbìÌos dc norâs eletLÌadas dúteo
iFrírir d. in iomÌcnto.

âÉ, 36 - Mârgenì de bÂla!ço ó üì liniÌe de flcmulaçào rnaxinra nÉN31 íì,: d;bjlos o!
cÌédil.: .!e lF as ÌomEG que ô cÍ!r.g.do lode tÌaNfer!. pâm @Dlcrsação
funE. n\:'lt.nr 1, ì:ods

Áìt 37 - Trâbxlho fon do ho.5io ó .qneÈ reìiâdo fola do horár,o dc IDcioMnenio.
hpôna noÌ6 eÍraordúáÌis, dsde que !u!o.i,ado previamenle.

CONFERE COI!1 O ORIGINAL
s\

Jld" 1oií;âfiIdo B'Ìao



DD1.ìrì/ì CE

Cìa. de PíoccssamenTo dè Daclos de SeryÌpe

Ârt,4l,Àjustcdc Fretiiênc!! éo proceso no qnd sio regìsrúdis no ReÌâtórìo dc
neqüência ImlalÍenle, ês ocoüàìcias dc fieq0ênciâs relativas ?.s crédiros nâo
conrulâdos cl.rronicaãsdê: âos Dérüitos de pcíodos não mbâlhadós
cfcliamenÌet aos abonos; âos seÍjços Ò\.túordinários Éâlizdos; ü pomissõe!
pãâ coúleNção, erc.

Àr1.4? - ÂüsâD.;. JustiÍcrdr é r âÌsôncjâ eo hbâÌto, seja por fdiô, atraso ou sajda
an:ecipad!, eft rrzâo de *oto quc acúete pagaú$io preÌirro em ie! on a
dilcnúÌad! lor rolivos aceiros cono ju$incadofs da ocoÍênciâ, podendo esrâ
sú con óu sm !ígâBcnló ia renìuneÌação coÍcslondênte, â cÌíé.ió dâ cìefra.

Sislchr ao Êgiilrô dc Dâdcs é o s:s1cmc de rcgisiro dê err.âda e saids dô
' n p  i o  e  f i i ( ,  / .  ! o r . : . o . .  J i  r o d s  r s  ! i . ô r  q , c  j  . - - p r , . . r

Art, 39 - Sislenr! de controìê dc lonto €ìekôni.o é o sìslcna d.sÌúaCc âo contÌote d6
inibml9ões, rcgirlndas Flos sistenâs de r.gistro de dadôs, ben cono d.qleÌa
lançad:s n6u.lm.tc p.ìs Diüsõcs e ^sesoris coDperente rdâ êÈiro ,le

An, ,0 - Ì).chrório do Frôqüôncia é aqüctc qüe len po. Ínaljdadc forne@Í as condìgões
ne*s .;s àJd oìnirrdÉo o conúoh de fieouè.-ìa.

Parignfo únìco - Ás ãusêrcÈs isÌincads comlrenden d!6 catesoÌús:

!) as dccôüentes de €vedos pÉvistos cú lei conro juslincrdoEs da aüsôncia:

b) âs dmorcntes de er€nl.s que, a crìtérìo da ch:Êâ" sãô ãeitos codo
justificadores da {ìsôncìx, âtr.!és dé âbono ú foÌDa esiâbelecid^ no !í s5.

1-ri,43-Àusôrci!Ìãôjustifi.âdâ é a âusência @ lribâl]Ìô, sejâpor f!l!r. xlraso ou saJda
.rìt€cipana, sÈxÌ ã apr:selraçÍo dos notircs drtc.xúÌa.tes à Ll,cn oq lunIÌdo
âpÉsèdtâcos, n.ó s.jân por e$a juÌgacôs s0i,cÈnreiMte jsrÊq{o,6 da
è!sênci?. Eslir .6ôDcias 1úão às cotueqüêdciâr co,sldles io aíú4{1.}:9 .

CONFERÉ COM O ORIGIIiIA!

J 1,1, 1,-.;-dã,,t. E * -b



íêl PRsDÁsE
lYJ Cia. de frocessamen,a deDados deScrgipe

P.r:!tjr:ìfo últcô - Na hi!ór.se da !ão dislonibilizção do sìsre@ Do nonÌento
da sald!,1odo enpÍeeado, Menor c FstagiáJio dolrrá €ltrègãi
âo responúveÌ lelâ púari  a ÁUTORIZÀçÁO Ì)t SÀlDÀ,
devìdmcnie !Íeençhi.ì.ì, assúada e cari.ibada poìi urdid: da
qu.l esrejâ süordirúdo, ebendo â pessa
rctomo à londiâ plm o devìdo Ìeehiro.

CAPITULO TII
DO IIOP.ÁRIO FLEXíVEL DN TRABA]-EO

Art.47 - O ho.nriô flcxircl s. aplica cxdusivuenle, ãos enDregâdo! que lrâbalhnÌ
en noráÌio âdninisrÍadlo, âando se necessár'io o regit:Ìo de lodar as ent.ddN c
síds na ca!Ì.xx por lodos os en!]esados.

cÀaì?lrì-o iì
DOtìEGiSTiiÕÉ aaQUtl{CIÀ

Todos os empielal.s da PÌìODAS! deveúo registrar a sua AeqilêÍci! ao
l.âhâlio, eÍcetuardô{e âqueles a qlc se rcfeÌe o AÍjgo 27,

O rcgisiro do ponlo devc ser efetudo co.ì úaclÌi fúciúal pôr todos ôs
eúpregados de modo a que nqü:ú consigiâdôs todos os sus dÊsÌocúìentÕs dc
cÁFda e sída, rDs doroìdôìcìd da CoDlarhja.

'l-od6 !s eíds â sÈrviço der€úô sd pÌeúmrente .nloiiu da pe!â chèfiÂ das
Divisõe. Asesotias, cleionicanente.

?âri?riio úrieo - O i1.!só c I sânrâ ÍìÍlhular ou útecit enão desoniq-,5.ì
cnrpÌ.gado dr rgisrrc d. prn1o.

O lìorárlc texív€l deve s€r excrcido ccn1rc dos i!úiÌes do lÌoráio de
tunciomÌ.n1ô e Ès'ejÌado o hc:ário núcÌeô, 8etudo débitot or cÉdiros eúÌ
Âuç:o o tcmrr eiriÌiÍo dê t !âúo que podeÌì s.r â.uúulà.los ir-
con,pe í . "  io . .  .  . jon .  e  n :3o- i i , jo  @r .  c+r ,  d " \D:v io*  \ "  j  so  i

Plrlgmio ú Dico - A conrjì.lsat:o dc qü. lrât. o CaPrrt dsle ^Ìtigo scra cliluida
â qleÌquer 1eDrc, terdo cono linjÌc Ìúximó, o soa dÀs fúrìs Do quâl $ hor.r
er:c creditâdrs ou <lebiladas cotfohÈ o c6o, coBiddândo a núg.m de bôLìr,ço

CONFERE COM O ORIGINAI.
q\

Jld, L,ìiãtrcid. aarcu

.rrtrÈv0n.h.in-s: cac n ]c



CL i'iTr*i,O iV
DO p,ÌCì3TP.O DX CO^""RCt,n DrS CRIíDITüS E Uiltsil0SI}t

BÀl-ÀÌ{ço

ÀÍ, 1t - Alén dos qédltôs e d3bjios noinais, rcgiírados pelo sistèrìa d. conlróle. d.ven
sú lançado s no sìí en , nânuôLÌente peÌa llÌ iìÌI t

I) Créditos não conpúados cletronjcômenle;

IÌ) créditos RefeÌênÌes ! lrobllho rQlz@o fora dls dclcndôncìas d.
Compoìhia c do hoftio de tuncionamslo lais corÒ: úsÍâ ã Clìenle,
trlniciprção eo Ê!niõ4, etc.

III) Crédilos dccoídÍes de conìp.nsâção por seniço cÍrâordiìdio roâliDdo
pero crìrprcgâdo;

Cia. ie Ptaccssafixnto .í. Dados de Sergipe

Ì\) Dé6;tos decôrentes do íão r€cônhJcinènto coÍo dè cfdlirb lrâbalhô de
leriodos r.gistudos no !ôáriô idiável en què o €nDreeâCô leúx eslúo nas
dep:nôi .. ì. Jìcontaü ,. por sLa !' ópr: 6nwr 

'ínciì.

\') Âutodação paa coìpcNaçdo dc dóbitos dc@rcntcs dc âusôniì.s Dô lÌôrtuio
de núcleo, cnì cdalc! cxceFiolaÌj

vI) Or débilos Cecorcnres de sidls pãlicnltres dúlro do horário nLicleô seÌáo
cont.nsdos dcnlrô do ìinilc dc 12 horar desd. que 1âÌ empensâçâo scja
auioiadá leh CbcÍìa nNdiala-

húgr:loúnicô- Nos csos d. treinmento ê/N desenvolllìMto de
recürsos hMmos, não é devjco âo rreinando (ntul ródio
e su!e'iôi) qualquq dédito d. toÌâs lÌalì1j,\Rdas, neú
ìrlgiü.nto de horas crlr6, lor su permnênciâ durdle
lódô ô êvenlô, 6.m cono r<ì: ôcôÌrôncia d. virgcú dè
idr c Ìolta paÍa o local da iealt!ção do *41o.

/.fi, :0 - Onúrrcro dÈ ioÌas dc cÉJiios que €rccdúr àErgcndÈ baltuìço (12 noFs), âo
inâÌ d. cada nìas seú ldtonaric.De e desti.ado lcÌo sislenÉ de coniole.

CONFERE COM O ORIGINAL

Jidô Nüí4 aNú,ta soraa

tr"r(to),7tót! -r& oR) hhuí



ÁÍ,5i Âs lìoras dc débi1o que e\..dercnÌ à Ddeen d. ìjajüço ( 12 hont, êo ftal de
cadâ mês seião co$iderad$ alrâsos e/oü saídas part'culârês on.nrecipadas, F dô
portmto, objero de dcscorÌo.

PRO94SË
Cla. cle P roc ês sarn ênlode Dados dê Serg/pe

CÁPITULO V
DOS ATRASOS, SAIDAS PARTICULARES OU ANTÈCIPADAS E

AUSÊNCúS AO TIì{BALHO.

ÁÌr. 53 - À èuéncis não justúcad6 do enlresado à jornada dc 1Ìab!Ìlro são allicads
medidas cabívcn.

ÀÍ,5J-Scião aìro.ad6 âs âusencid do cmprceado nos cdos prevìstos por disposiçõ*
lceok c normlnu.

^'1, 55 - O abono de fallas e atraso só podcd ocorcÌ ãtó 2 (dMt \czs dcnho dc u'n
nesno niês, smdo o pineno corcedido Felo Dnelor dâ Area e o segundo pclo
Dnemr ?residene.

Ìâúgrafo úìico - Não ó pernjtida ê ocodênciâ sjsrcnúrica dç lÌor.s rÌe
dóbitos aclm dâ nú€en de baÌdìço (12 hor6) ao nnal de ada
niês. Caso ocoffâ, ô cÌnpregado estafti sujeiro, alé!ì dc
dcsconlo, à âlliação dÈ hedida discipúrd.

Arl, 52 - Os crédilos ou débitos de balanço deven ser conleNados dentro do mês ou
denlrô dô ljnitc pÌ€vislo Do Pdágnfo únjco, do Árl. 48.

CÀPI?U]-C Vi
DoS PERÍODOIj Dn AUSÊNCIAS NAS OCORRÊNCIÀS PÌÌEVTS!.ÀS
Ei\ t  LEI C \ORl\rAl ì  t \T[R]^ì IAS StM PEI 'JÁ D[ I ìLMLI{ ;hACÃú.

Àr!. 56 - Serão abonadas ds ccoréncias previstâ5 en lei ou adúìnjírativaniènlc aLlinitidas
pelâ Conp&{.. nos c4os a sgut relacjonados:

- 05 (.ifto) diâs coridos, â conld do pÌinci. Cià útìl s::rüne ao diâ do

CONFERE COM O ORIGÌNÁL
<:.

Jt,h t r;õ;frarido adúda



PRODASE
Cìa. de Prccessamentode Dados de Sêrgioe

iI) Luro por taÌ.cirNnto de cónjÌiguú, ou conìo tal co.siddados !ai, !úc, iúÌos,
irnìãos ou pessod que decÌâradâ en süâ CâÍeüa Profision.l vjva ôn sua
deloìdéncia ecoúbicâ:

0l (rÌôs) dió cori'los, â côdâ. dó prin€to dia útil seguintc ao die

'05 (cincô) diâs úridos, no decorer d! lô senúnai
Afst.ftntô parâ elizâçâo ds €studos de i.t€rcse da PRoDASE.

UÌ) Lulo !oÌ làÌccimenÌo de â!ó, âvô, pridô, prim, lio, Íìa, sobliúo, sobiúâ,

- 01 (un) dia úlil, a @ntar do diã do donto.

Ìvì l ìc.nça larcÌn'dâd.

v)

- lempo egnlmúte necessáio;

vI) 0l (un) diâ â cadâ 12 (doze) nìess
@gnq devideenle conilroúda;

VII) Aliímenlo Ëleìtoúli

VlIl) No pcdodo dc rcdpô

Ix) Licença Geslante:

- l2i)diasôoridos;

de tÍâbilho po. doiçìo \oÌu0rriria de

ôÌì quc iiycr dô sc dpÌ@nld ãô scdiçô MiÌird;

X) Fri6 de Ex,úe Vestibuldl

- Temlo estritâtuen(e necessárioi

Xl) Liençâ por enfèmidldc conìpÌovad.,

co[lFE8E C0l\4 O onlollJAl
s.

Jidò aiFììãd.idê Büab

acìdcntc dc rÌabaÌlìo or docnç!

- âlc l5 dirs, nJ formr dJ eei5Lçàotre!ilcn.ilrirc'nrieor;

tr,)t7rar ld\p4rDnr

\

r[\



XII) Obtcrção dcourrJ viJdaCârÌciÍâ dê I rrldho:

- lcrnlo estrildente neccs.üio;

xIIÌ) CÕnvocâção pda jNtiçâ ôn auroridade lolicial Gompu€cinenlo

- Ìerlo esÌdrâúedc ìNcsúriol

XIV) ^.@entação ao pnilrio ilÌÌo:

As âusênci8do cmpreado ao serviço (Ilorôio Nú.lcô ou
VâÌituiÌ), deslúadas à rcâlì2âção dc exmes '.úricos
pedódìcos, coduúbadâs pE\únenle lelâ DIRHtl, devem
:er rugisúadd no ReÌatúrio d€ Feqüénci! peh DitìiÌU.
COMO (ABONO LEGÀL D NORMÂTIVO'.

As ânsências do €mpregado ao seoigo oloráÌio Núcljo óu
Vdiircì), desrúadas âs sessõ€s de rÌs.1dÊ.lo neces*irias à
recupcrâção da saiÌde do chprcsâdo, dclcn sei Ìegislrads
no Relató.ìo de lìeqüênciâ pelâ DIR{U de coúuú acordo
conÌ â cheiâ, corno 'r\bônô ligâl e Nômratirb , à visú de
.r1ôrDrçâô pr. ô lúlmúlô cÒúêdldÕ pelô Méni.o

COI]FERE COiV O OFIGINAL
<-$<

, ! .h , , , . ;= l t ,  1 .  Òükb
Ì l

I L\ o D) j tcii [ìtr rjiltií, E :, t? ̂ s È

i PROD,4SE
Cìa. dè PÍacessamento de Didos dê Sêrgipe

- Trint! mjnutos dilnios, durânrc os seis priheiros meses proftogárcjs a
Íiléio do n:dico specì.listâ qubdo eísir a saúde do tlto.

xv) Relização dc cxafies periódicos defundos pcÌa PRODÁSE;

lenrto eírilurente nNossáriol

57 - Nas ausênci6 pÌelists nos incisos I e lÌ, do art. J6 compuiú-se qrcnas dìó
codidos, úro é, nãó se coBidetm as folgas.

58 - O empr€gado semÌye que possivel dev€ dâr pÌévio conhccinento a sua cheÍ!, d.s
omrôncias con9etes dos incisos do dt. 56. Postcriornc.tcj fer prova atravós
de docunenro hábil, no prazo dc ?2Ircfts contados a!ós o tódìjno alasrascnto,
excêlüando-se o dnposlo no inciso Xl, do dl. 5ó.



PRODÁSE
Cle. de Ptocêssanenío de Dados dê

CI{[TIA

s"rgpBnut'ou c$!ontotvm
t r,t, c. *, 7* r,t 

" lt". u u.

plrásúrorcÍc.'ro-isorenruais cótuurias,!ódic6 
"'ï:"fi'l"kÍ[ï^'odontológicos deven seÌ Ìcali7âdos Ìiêlo ên1peg.do forâ

do hoúio de furcioì@enro, N! hi!óÌese dè ser úrpciosa
â n*ssidadc de o ehpreg.do uti[â o ÌloÌário dc Núdeo
pora 6tc ln4 à suâ saída deye seÌ negociad..onÌ a.hcna
da Divisão/Assssría, con üsta à contemação no
Ho!áiio lrncìomdentó, m lornE eúabelecida no inci$ Vl,
do anigo 49.

Plr;gnfo Qu!Ío - ÀPROD^Str aceilaJâ at€stados médicos de q!âlqrd
idnução pÈlidedcìáÌü óu dc cnpma contrâ1ada pela
ÁSSESÌ pa6 lrestaçào de seÍiço de âsistência médica,
desdê que aprêsnle rô prâb dê ?2 {setênrâ ê duas hoÌas),
â pânn dâ data do afastmento. cono tmbeh de médico
pânicüld, devcndo $r Ìcquerido ao Dü€lor Presidsnte.
cobcndo . cslc o diEilo dc ê @lâr Õu não o lcdidÒ.

P.'ághfo Quirlô - Os c6os dè l-icença Maleúidade <leven ser règistrados
nô RcÌâtório de lrcqúônc4 ono Abono Lceâr e
NoÌmlivo, à visla dc docuncnto emilido lelo Médico
csteciaIsta.

tárág.âfoSôxto - Os csos rle "âb;hncfio" devch scr rceisrrados no relarório
dc lÌcqüôncia, peìa Chefia da Divisão/Asss$dâ d!
enpregadÀ. cono Aboro Legal e Nomativo.

^s evenluob aüôncils duEnlc o gorüio Núcleo poded
coÍposadâs, en siluâçôes excepciomis, a cÌi1óriu
cnc6a da Divisão/AssessoÌia.

CAPITULO \'!Ì
DOS PDRÍODOS DE AÜSÊNCIAS SUJEITOS A JULGAMEN.TOS DÀ

^ú, 59 - Na apr€ciaçâo dó justifioarivas dc au5ências prd sfeìtu de auono. d€vc s€r Ìckdô
cn conta, âlén da relerâncìâ do notivo detêmúhle, o ìnério do cnìpregado,
câbcndo âo Djrelor da ãr@ acollìer ou !ão a refeÌìdâ jüstificativa.

Ârt, 60 - Não Dode haver au€nci6 jüstiircadas em cdÁter sislenú1ìco, d*€ndo a DlRttU
âcoÍpúlE €sss o.orências e ênriii relalóiios à Cl'cfia dâ Diri€o/Ásessorias

r ) 1 \ @ 4 ) : I I  l a i  r l  o \ ) t D t N



FRODASE 
coNFERE COlr o cRJGluÂ!

Cta. cte Prccessâmenio dc Dados desergipd d, " ìà", ,",,',

",.,. ti':"ti;'l::,.",
As ausê!.idjusdnJadâs [ìo plcjLÌdi.an os iúqsrôios ljam obtençiìo d. qwlquer
rotaecn, seÍlr considcÌâdâs cono de efctirc cxercicìo,

CA?ITULO VI
DAS AUSINCIAS NÁO JÜSTTFICADÀS

^Í, 62 ' As aNênds não justúcadas deven sèr cônt oladas lcla Unidlde de Loração do
cmpreeado alrèvés dos Ìelatórios ncisâis fomecidos p€la DÌR[ÌU. ini'ljchdo ms
seSuútes sdçiics:

l) süpúren a ÌcnuìcÌação coÍespondènte ao DerÍodo não tábâhâdoj

Ir) Poden dctcrmjld a atlieçâo dc íredidas dncipÌúarçs!

Ul) ConÍitucm, nos casos dÈ habiuaüdade, falo! dc caracterijçâo de d*leixoi e

I9Ì erferen m conce$ão de fórjs c prohoção por tènpo de seNiço.

CAPÍTULO Ix
REALIZÀçÁO DD SERVIçO EXTRÀORDINÁRIO

ÁÍ, 63 - En câso de jmpqìosa necessidâde dos srviços, ó ar!ìjtìdo o rEbâlho foE do
hoÌádo de tuncìoilnenlo, nedidte pÌévia solìcitaÉo da Cheta
Dìúsão/^sscssoiia c aülorizjção do DÍelor lÌesidènte-

Prrágrrlo Ìrinono - O pagmento de hoús exhaordiniÍils ou su!
conFnsação. é deüc! e todos os enlpregados.

PârÁÍrâfo Scgúndo - Não lìâlendo o Ìeonheci'ìento, o !.Ìíodo registÌâdo foÌa
do Hontio dc luìcionanc.lo dcvc s.. dcsprczdo.

Prrósrnfô Tcrcciro - É.nnnidâ â corpc.Í,ção, dc corum .coÍdo otrc c
enpreaado e a Cnefia de DivÈão/Assessoria alé o
ristsino dia do nês sobsequente ao elenlo.

QüârÍo - Hâvendô o!ção peia cônpe.eção dc noms crlra.rdúáÌiN
rcalizâdâs pelo on!rcgado, o númeÌo de lìoras concedido .
tíulo de conpeNção deve s. jSUaÌ ao núnìofo dc lroEs
exrúordúárjas lrabalhadas. confonnc prcvisto nâ LeÈlação

\ \-.,

>$1t{ì



Aí, ú.Í - A restoNbilidade pelo ajustamenlo da ,ìequência é senpre dè UniÌj.dè de
lolâ9âo dô cmpregado,

^.t, 65 - Os códigos de ocoÉncia a seiem lançados no Relâtório do Inquôncia, constd d!-aabela de OôorÉIcias do CPE - Coíkole de Pônto ElctÌônico,

DA

coitFERE C01V 0 otlt6

. 1 ,1n  / J t t t i ; 3 ro í&  Ì ,

PRODÁSE
Cía. de PÍocessamento de Dados cte SergJpe

rârrgnto Qlirto - O recoúein:nto d6 hons exLrrordiftirias é tcjio l.lr
chena dâ DiúãdAsscssoia.

CAPiTt]LOx
DO AJUSTtr DE FREQUíJNCIA

CAPÍTULO XI
EMISSÀODE RELATÓRJO DE FREQÜÊNCTA DE BALÂÌiÇo

- EnÍen dois tipos de r€lâlór'os de Gequência. Un que ììostfa todas âs bücaçôes e
oütro que moslú só 4 exceçõ6- EIe eíá disponílcÌ pan o nôs
â opção de cscolher o pÚiodo que qüeieftos subncler. Submh apcnas as
exceçõesj loìs a oütra o!ção eerâ uú Élatório nuito smnde e desecesúÌio.

-OÌelâtóÌiode baìmçô aprcscda obaloçode ho6 aiéo momènro ehqucé
subnclido o de todos os eDpregados das unidades, !ôderdo ser solcnado

TITULO XI
PREVISÃO DE MOVIMENTO PARA O PACÀMNNTO

- MensâLÍènre, a DIRSU ênvì.ú pm âs DìVÌSÓDS/ÀSSESSOIìIÀS o
llelatóia íle ìrcquakcia í1. Lnpzqada, disponi\el na vésp.ã e no dia rì.
fechameito do Cì'8. pa6 que clda enpregado tenha conheci!ìeúo ds
ocoÍ€nçìN c proccda à assnÌaluÍd, devoìvendu-u à DIRHU Ío 2" ($CUúo) dia
ú(iÌ após o recebincnto do documeôto.

PârÁgFfo Prjncifo - Cabeú às Ch.frâs de DiüsõesA$essorias a deloluçic do
ReÌíórìo de Frequência de Enpiegldo, devìdaìcDr:
â$núdo, !ô preo dèÌen üado no CAT'í dste âíieo, â
DIRHU Ìanç.ú cnr folha dc pagdnento as infomações
Prcíâd6.



PRODI\SE
Cia. de Processamenzo de Da.los clêSergipe

Iâúgrafo Segündo - Na ocôrôrcia do úo cuìpÌimento do eshb€lecido no
laúgúfo lq, caberá a DIRIIU lançar eú toÌnl Cê
!âeturcDlo âs irúòrtuções a!Ìesntada nâ 1ôrnE coNrer€
do Relatório dc FÌequêncÈ de Enlegldo disponibilizâdo.

69 ' É idpÉscindíreI que cada stôr subnota o seu Élâtólio. qwdo recessário, pojs
cle fomece prêÌnãÒ dc lodó õ informçõ6 quc seÌão lassadas p@ a folba de
pâgmenroj acusdo a qutulidade de tÌolc de idvásão !o núcÌeo (qu€ iá pda
des@nto do elário), o sâldo fnal d€ cadâ eh!Ìesado, o eldo exeddte d6 12
hom mgativa, o núoúo de boÌd exlFs que nào folm t@úNidas e o que òi
inlo@do pm las@cnto (s fo! o dso). EIo deÍ€ ser subnetido paru: ,, todâs

CAPíTULO I
DA PREVISÃO DE MOYIMENTO PAÌA O PAGAMDNTO

DtrTALXAÌ}O

?0 - Esle relalólio só estÁ disloíivcl D véslera quedo n*ssário e Dodia dc
f4lmeíto dô C?E. E im!rescindlvel que qda Ftor subncla o scu, lois ele
fomc4 a dâta da ocorêncà qnê deE ser ajusrâda Ge for o cdo). Elêde!ê ei

CAPITULO tr
DA PREVISÁO DE MOVIMENTO PARA O PAGAMENTO

DETAI,HADO RIFERÌNTE AO MÊS ANTERIOR

Áí, 7l - Eslc lclalóúo s rclcic âs inlomçõès dó mês steÌìo. (qüÒ já ôi fecì€do) e dê!ê
s. retiÉdo paa os esos de dúüda 6 ilfornEções. eld dcvc s€Ì $bmotido p@:

ParágElo lrimeiro - leÍiodicdente seÌão eniidos Élâtórios analili@s, p@
âúlise dâ siluâção de ÊequêÍciâ de cada
Divisãô/Asssória-

PârágÉfo ScCUndo -Tâis rclalórios cm'tidos a liveì de U'ndad€, seÌão
enaminlúdos à Div'So/Asesda ! qual os @ìlregados
Gtejan lotados, bem como à Diretoiia N!€riva.

cotttFERE Cowl O oRlolNAL

J t J ô ( üìãõI'ú ad a'âar a o

c.P 4at41 o. À aqj,l st: - cd. É. 1ü



PÃODÁSE
Cía, cle Pracessaítento de Dados ale

TiTULÚ XII
DAS CONDTÇoES GtrRAtSrO COIìTROLE DE FRÌtQUÊtiCÌÂ

Aí, 72 - É de ìntèirâ Ì€slonebiÌidade do onprceâdo obsend o lisor do retógìo !o
móme.Ìo en 'luo p6sa. o cúcnaj

Serg&e

^rt. 73 - Os menores e trstagiáfìos ob€decerâo âos nesnros
neÍa Norna. !o que coubê.;

Art.74 - Âo cmpregado não é penitido ofetur o regish de
âlo leseâl ê idrdËríveì, oíândo Ò r*no $jeito
nãô inpedindo â rescisão conhatual por jusa aue,

pocedinìenlos eslabelecidos

ponro por ou&, por seÌ unÌ
à pe..üdade de suspensão,

Árt, ?s - Os dcsconros dos âlrâsosj saldò pdliculaÌes, eld6 lnleciladò oü faìÌâs
oconids no rìôs dcvcm $r efèr!âdôs no nìôs $bsoueíre:

Art. ?6 - O Enprceado. Menor e Estagiário que não se enconlre de posse do cractìá de
idcntúcação por peÌda óu dmo, só l€rá aesso à enp6a soücìrddo à DÌRHU o
cúchá Ènpregâdô/Áesso ?rôlisório, â quâl rÍá respoNárcl pcLi côúccção do

P,úsmro Úrico: Em c6o rtc esqueimento, o eúprêgido só leú acesso à
Empree quodo de pose do referido crâchá.

ÂÌt, ?? - À oroÍêtrçi! do dLüo lnLcior é de jnteiü reslonsabilìdade da pesso.. delendo a
tuesm enÌ*Ì i eìiâtâmeíe em mnrâtô com â DIRflU paÍa que esl! lose loúâ.
as poridêncis catileis â fm dê r€guldìa setr RcÌatório dc Êcquônciâ.

ÂÍ, ?8 - Cabc à DIRHU a rcsponebìldade qüanto à adúinìslrâção do sisteM de !onrô;

Árt, 79 - O cof.lrolc de ncquônciâ c dcslo.âmcntos dos tuotorhtâícoídutores de veiculos
dos DirctoN lìcaá sob a intcio responebilidade da Direloda respeclirlj

^.t, 80 - O cnprcgado cn fóÌis alaÍadô por licaÌÌçâ , suspensão dc conlÌalo ou lor outÌas
iâzõcs, somcntc polcrão lcr âccsso às dcpcìdôncias dâ ìlntnsâ m condìção d.

CONFENE COM O ORIGINAL
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PRODASE
Cia. de PÍocessamento de Dados ale Seryípè

Aos cÌìrllegados quc deeú!êÌúun atilidâdes eÌn regimc dc cscah d;
revcarcftô, t€lefôrnaj pondia . ola úo se apüca o Ìloirtio Vlriárc1 c llexn .1,
úo lúndo Jid, ponanto, aos Créditos e Débjtos dc ts!Ìdço dè que iÌatâ.

Prrágrâfo úrico Pa€ os onpièg.dôs de
pedftida üìa rolerância
cadaexledierte,

que tda o caN. d*tc ülìêô sú
de 15 (quitue) núutos Do inôio de

O Adicional de tloÍoeação de Expedieíte é o periodô de lrabãlno postúior âo
horáÌio de tuncionanento flevjamenle autoriãdo r]cla Prcsidônciâ côn â dúi.çãô
dc 2:30h, rcspeitúdo o i.teMlo de lúÉ abâüo *pefiüdo:

Os lrocedinentos rladvos à âpücação dô Adicìônal de
trorogaçáo dc quc ÌÌaÌa o Car'r," de$e anigo serão
enanados por âto do Dlretôr Ì.esidenle.

TÍTULO XIII
CAPiTUI-o I
DAS FÉRIAS

eúpEgldo len anual,nenic o dncnô ao
com a CoNlidação das lôis dr TÌlbaiho

léria de que túta o Carú dcíc tutÈo
p*centuâl de l0% (dez For cent.) por
da lolhâ de tagmenlô pôr cada Unjdade

ÂÍ,85-O cnpÌceado quc soóu Grìâs relalivâs a nnpeiiodo aqüisitivo nós úeses dc
jxneiro, ícvrreiro, jull,o úu dsz. t,Ío, sons,tc tcrá a concessão das próiinús
Iéiâs, en un mês difer€nte desles.

couFERE Cotv o ontcrNAt,
R

Enrre duas joÌnadas de rEbaÌho haverá uú periodó minino de I lh rda dcscdso,
confoúe estabclece o ÁÍ. 66 .là CLT.

Ârt. 8t - Sdì prejuízô de suè remuíeração. todo
Sozo dç ünì pcÌiodo dc féÌis, dc acordo

tâúgnfo único -Ìârá conce$ão d$
tca estab€lccido o
nôs, do salário bas
Àdminisrnlì!â.

.tr!tot7ür.Áúúj11 sr: .ô. t ú1.



Pârignfo úiico - Podqá ocorer @nc*são de gozo de férias do pêríodo seguirl.
em ün dos neses cilados no "Cap!r' dest€ ÁÌ1ieo. 60 nao haj!
escolha de outros empÉgados !dâ êstês frêÉs e o Ìimitc do
púcenruâl de t0% (dez por cento) úô sejã atinsido.

^rt. 86 - O inicìô do eozo d6 f:.iqs dú-s-á sdtrc no lq dia útil do nês da concAsâÒ c
paÌaÍs de cáhulo nodiâto de cadâÍrês.

PROD4SË
Cía. de PÍocessamento dê Dâdos de Sê/g/pê

Pârá8Éfo p.ineiro - No ae de conv€Não dc l/3 d6 férid en abono lecújtuio
o so& o@rqá no 1 lo dia do úês dâ oncs$o.

Pâúgdfo segundo - O gob de fé.ia de que rala o Cup,r desle .Ìrigo,
poderá excepcio.alÌnente ocorÌcr m l" ou f. Segunda Gnè
úlil dô ftês desde que cfetuda en co6onâncì. coh â cÀê6â
da Ulidade Âdninislralivâ.

Â11.87 - À dmlução da 2 via do Áv'so de férias, dcvidenlo sinado rcla ch€fia
dâ Unidade ÂdninislÌâtivâ e !€lo ompÌegãdo deverê er efetuadljuntlnerte con a
Cdeüa de Tmbãfo eÌpüdéncia SociJ- Cl!S

PârágnfoúDico-O úo cunlrinenro do que tFra o Capnl de:te útigo
implicúá cm não con€$ão das {erias,

Àí. 88 - O disposro n6tc Rceuìmchto *Ìá aplicado lanwn aos chpregados @didos ou
que pEsrm sriços a ollros Or8ãos dâ Púbüca Ádminislnção, ohseryedo que a
Unidâde Adminjsidti* de que rÌâtâ o Pdágmô único, do ÀÍ- 1' sú coNideúda
aqueÌa en que o €n!Ìegâdô €sriv€r eGtiftnente lÌahdlhddó.

Parágrâlo único - ÂpÌicdi+á rmbén esre RECULÂMENTO aos emprcgados
requisnâdô pú â PRODASE, os quah só podsâo tìtu léd6 a
@da 12 (dozo) mc$ dc €fcle cxcÌcicio nesta en!Ìes.

Ârt.89 - I{ando oincidência dos ú6es e$olhidos leÌos enprcsados de unE 'resna
Unjdade AdminiíÌatim seú dâdo prioridade aqueles que ti!€r @È lenpo de
sNiço na cnpEs, desde que .âo hajâ pÌejut pua o s^iço.

CONFERE COM O ORIGINAL
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PRODASE
Cla. de Prccessamento cle Dados de Sê/g/pe

€rá dn€ito à Licença Eslecill pelo pruo de 3 (trôt ness.

?arás6ío único , Â l.icc$a Especiâl dê que tEra o C,pú d*lê ú;go
podefá sèÌ cóncedida cD F€riodos não iúerioÌ€s a 30 (tÌinta)
diâs, a critério da EÌnpree_

Art.92-O temlo €m que o eFlegado ncd cedido a oulros órgâôt Ìúo
conputado pdâ lìú dè Licença Especiaì.

Ì'ârágoto único - ExceÌu! se do disposto no Cz?ri deste rrigo, q\ddo a
colocaçio à dÂposi9ão do cnprcsado fo! pda dseúpeúar
cdgo dc Se.Er&ìo de EÍâdo, Adjúro de Secrerário on dc
DiEtor PrcsidsÍe de ôrsâo.

^'1, 93 - Á concessão da Licençâ Especial seú feita ncdiotc c$aÌa anula s! elaboúda
por cada Divisão, sob a coordenação da Diúsão do Recusos Eumnos e
aprovagão peìa Dn€torú da Enlroe.

lxiígrrlo únìco - Aos emprcgados que tivcrcn dnc'b a mais dc u pcriodo dc
Ì-iccnça Eslociâì, fiwá vedadâ a concessão de nìais C. dois
pcriodos acunuÌadâncntc, devendo scr obedecido o intcrsrici.
niúÌo de 12 (dozc) mess, citrc os periodôs dâs Lìccnça â
que tiB direito,

4r r .  aJ -  O De i rdo. - , i  inô DÌr  f i  s  de obF'  o ' i .  l  i .e  t rs  l5nec i^ ' .  se ;  à .  . . idô

I - de 3 (rêt úeses por cada 3 (.êt fallas ì'i!stj[câgs, oconidas du@1c a
côntâgcú dô rcnpo pdâ orccssãô dÒ ÈcnôÂciô; 7z

TiTULo xlv
CAÌ'ITULO I

DAS I-TCENÇAS

Art. 90 - Alin dd Licenças !Ìevistas na CoMIidâ9âo das Lcjs TrabaIlrjsrd, corccdqs. á
Licença scm ônus, !!ra Éâlizqão dc cstudos st4iâüado1 quando jòr de
inteiesc da PRODASE,

Todo enpregado que coÌìrphrd Ì5 Ginco) aíos de ererivo e&rcicìo nâl9rrÉsl

Il-dcnonidnìo I (ütdo, por r (üm) dia de punição disciplúd por
SUSPENSÃo, ocorida dúnle o perôdo .quisilivo e de un nÌês, tor cada
di. que exeder a Íâis: CONFÊRE COt\,t O OR|O[!A!

'rl'ta t\.-^ 6Ú-údõ Aükb
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Àú, 95 - Não serão computad4 @no faltâs lda ejèirô da @ncNsão da Lìcença EspeciaÌ, 6
auênois lcgais c s prcvhtú nô Fcsente Rcsulmcnto dc l6soâ1.

Àí, 96 - No caso de r€scisão do Coítrâto d€ TÌabalho @n juta ausÀ e havendo o
cm!regado obiido o direito .o goh da Licença Àjslccial, a PRODÁS! pagdá a
inden'açAo corespondeÌÍe ao pdiodo úo goado.

ÀÍ, t7 - O eh!Égado que tiÈr seu C,ntÌato de TÌabalho rcsciidido po! juta causa
!êrdúá o diÉilo aos benefcios dccorcntB da Liccnça Esp@ial. não lodendo
sêr tr nsfÕmado en vsnt gens finânccims, o perôdo úo eôzdô.

ÁÍ,98 - O enpregado qüe, âo lenpo do goD da Li*nça Esptrìal, estiler pcrccb.ndo
Porogâçôo dc Expcdicnlo, úo füí jus a lol adioionaì no pcÌiodo do scu
alàstaúento, ficddo a critédo da ?Ìesidência da PRODASE . @ntinuidade de sua
conessâo, quüdô do retomo do eDpÉeado, âs suas aliúdades.

TTTULO XV
CÀ"ÍTULO I

DO AVISO PRÉ\TO

Art,99 - Pm rescisâo do conlÌalo d€ 1Ìahalho, a pele que lomr a iniciatiE, deErá
cicnli6@ a outE deste prcprtsilo, por escÌito, on a mleedêncÈ pre\iíâ ú
coBolidaÉo ds Leis do lÌaballÌo.

PRODASE
Cia, de Processamento dê Dados de Se/gipe

III- do ien!ô en quc o emplegâdo leve seu Contrâro de TÌabôlIo supèroô,
e fdo  nocòode  h Ída ro  d  r i ! o :

IV- do lenpô en quc o cmlrgado esteve de üc€nçê nédica ptua iia!úenro de
sâúde, âciDa de 60 Gesènta) dìas.

Pàúgraío Prinoiro - P€rdeú o dÍFi1o à Licenga EspcciâI, o eôplesado que,
dl@te o cônluto de scü peúdo aquisitìvo, oblirer pc@
disid,úd isual ou superior â 30 (rúrã) dis d€ suspetuão_

Pârágraío Segubilo - O acréscino & periódo aqnisitivo pda @ncesâo da
Licenga Estecirl de que túta o lr6flle arligo e seu
incisos, oco@rá do mior pda o neno! teúpo a ser

CONFERE COM O ORIGINAL
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Pârágralo únìco - Cab€rá ao Ììnctor tÍcsidente, julsd a dislcneno Áviso
Prévio do cnpÈgido.

TÍTULOxVI
DO REGIMf RIMLÀtrRATORIO

CAPÍTULO I
PRELIMINÁRES

Áí. 100- A lodos os cmllogados seni asegurado Íenúerâ9ão nâ forma da Lcj, dc âcordo
con os !Ìeceitos do PÌmo dc Clssificação de Cdgos e Salá.ios da PRODASE.

Árt.101 - O enpÌeeado da PÌ{ODÀSE, recebcú su pagdeito neN! alrarés de cÌódito
em corta indiüdualüâda en estlbelecinento búcáiio â úilérjo da cônlannia.

CAPITULO II
PROGRXSSÃO

À'Í.102 - Ìrcgtessão é a eleBFo de njvel elúial ou grupo ldeúiquico. e srá âllÀvés de:

PRODfISE
Cia. dê Processamento cle Oados cle Sergìpe

D Não lhe tênhâ sidÕ âtÌiôâdô unìa dâs pc.âs prcvistas nos úcisos IIe
ÌIIdo Aí. 114 dcíc Rceuldcnto;

CONFERE COIII O ORIGINAL
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Árt, 103 Àcesso é a pâsgen do mlregado de um erulo hicÌdquico ldi outro dc üa
faiaa superior de elíio, e dr-sá .â lolm do ân. 12, dcíe R.etrlúelo.

Ârt,lol-lromoçãoó a elevação do nivel slaÌiâl dô enpregâdo, no nèsno cdgo

t) Pot aliCiiidade €
Il) for $èÈciúento,

Árt,105- ^ tromoÉo por drigiiidade sèrá @rcadida ao cmprceâdo após cada ? (dois)
eos de efetiro elercic'o da ÌRODÀSE, d6de qüc:



PROD,ASE
CÌa. ale Prccessamento de Daaios deSeryipe

Il) Não lújâ faltado ao h5âurô, Ènì notivo jusincado poÌ mÈ dc s iiinco) dias,
m úle.stició dâ lronroção.

Parneràfo trirciro - A pionogão se deá seôpre !âÈ o úvel saìarial
inediatmrentc supeÌior ao gue s encontE o ehlregado.

I) Àhavés d€ avãliação dc deseôpeúo defnjda eh notu ÌrÌóÌ'rias, baixads
por ato do Dü€tor ?lesid€nte € de acordo com o AÍigo 9Ê dô Reguldertó tr
do Shlem de Clasú*tãô de CÂRCOS e sÀLÁRIos da PRoDÀstr;

P.rágofo Seguúdo - As!rcnoções de que haho Calrr dosre aíigo sdào
coDcedidos !o nês do úivesáiio püâ os eÍpegados con
dala de âdúi$ão alé o dia 15 e .o nos subse@ote paú os
mpegádos com admissão posrerio! ao dìa 15.

Árt 106 - O enp@gado poderá ser prcnoüdo Ì'o. NrecimenÌo:

Il) QudÌdo conclun cüs uir€siláiio, sÈ oculante de cdsos dos crupôs
HiüáÌqui@s de I a IV, constõtes en iabels do ?lano de CldsiÂcáção de
Cúgôs e Sd,nios, indepcnde!Ìe dc outr6 lromoçoesj

III) Qumdo paíicild de cüso, cujo coíteúdo a1eída às descriÉes d*
núções do cdso c do inleÉse da Emllesâ, com cdea horáú de 120
Gehto c üitc) hor6 !@ o pc$oal ocu!6te dos @sos de alividadG
âdniniírativas Grupo Hi*árqui@ I. ÌL ÌÌI o ÌVr 180 (colo e otcnra)
ho6, pM os oculantes dos cdgos de ativjdades operâcioraìs Giupos
liierárquicos l, Ì1, ÌlI e lv e 2ó0 (dudntos e ssenla) horas. nlvel
supêiôr, cdpô HieráÌqüicô v ê vÌ âlividâdès adninistrâtiE e
op.racionais, desde qüe obtenha conôeilo iguâl ou sule.iôr a 80 % (ojleíta
lor cenlo) Ìa aBliação Íúal:

I9 O cnprceado $€ 6suú m eíÌutM orgânica da EntN tuhção dc
Dnetor, Chèfe de Divi€o/ Âssoia dMnte c poiodo de 12 (dúze)
ness inútemptos teÌá dneno à pÌonoção de 2 (dois) niveis e I (üm)
nivel, Épectivdeúte, indelendenle de ouln lromoção quddo deivr a
ftrçâo. seido ste direito concedido âos cnlrcgâdôs que ocupdm estd
fmçõs, delois da âptuvâ9âo deste regulamenlo.

CONFERE COI\II O ORIGìNAL
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PRODASE
Cía. de PÍocessamento de Oados dê Serg/pe

raúgrúo rrimcko - É de I im) ano de seÌ!ìço no mcsmo nivel o intersLiciô
p.úâ a lronoção !oÌ nerecimcntoJ ex€to o pÉvisro n.
lel@ldo Drcsrotc ̂diso.

;\,41-
Parígralo Segündo-À pro:moção de lue trâla ôs inchos II,

Chprr dcstc síiso só podení omref uma uftcr

CA?iTULO III

ÌÌI o lV do

DOS SERVIçOS EXTRÁORDìNAÌIOS E /OU NOTURNOS

À11.10, - O Édiço êÌt'âodináÌio e/oü notNno é remnneÌâdô nâ foro j.ÍirriÍda na
Cor$üd!ção dd Leis do Túbalho.

CA?ITULO IY
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVÌÇO

ÀÍ,108 - O adicionãl por tcmpo de scíiço será conedidô âô eh!Ìeg o enquadrado no
?lano de Cldsincação de C!Ìgos o Sa!áÌios - P.c.c.s. poÌ tÌìônio de €fetito

- O âdicionâl dc que lrda o lreFnte ,4Ìligo, coftspondcú â
5% (cürô por ento) do satiÍ'o efetiw, por lriênio. ât ô

TiTULox\'Il
DAS VAì{TAGENS

ArÍ.109 - Alón da renuneraçãó, o pes$al da PRODASD, fazjus s seguiítes larl.gcrd:

I) Auxlio lìneGÌj
ID Âuúio NalâÌidadè.

CAPÍTULO I
DO ÀUXiLIO FUNERÀL

Àrt.110 - A PRODASE pagâii um saláiô nínimo ügente no nês do óbito, cslcndendo laì
be.etcio ao cônjuse e Âlhos nìenôíes

coftFEFE c0ll4 o onlGlNAL
<)
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PRO'ASE
Cía, de Ptocessalnento aleDados dê SeÌgipe

Pârágrafo Prir.iro - O Aúió de quc lntã o Ca2,1 d6te tligo se.á
€fetuado cn loÌha de PagaDenlo, nos casos dc
fâleciúenrô de cônjuse e/ou dc ilìos nonôÈs dô
qnlrcgado,

Parágrâro scgu.do - Quddo do f.lecinento do cnprceâdo, o b.ncficio *rá
pago nâ rescisãô .ontratual.

CAPÍTULO II
DO AUXiLIO NATÁLIDADE

ÁÍ, ! 11 - Pclo ndcimcnto dc cada lìüD, a ÌRODÁSD, pagará un slá.io Fííino ügente ro
nês dÕ nascinento, estèndendo ìal beneficio pda os qsos de âdoções, @nsoaite
disposilivos coNúuciomis.

P!úgnfo úíico ' Quando os cônjLle* foEn cnpresados da PRODASIi, o
auxíio preüslo no Car'lr deste Àrtigo será devido atem a
un destes.

TITULO XVIT
DA SUSPENSÃO DE CONTRÂTO

Art,ll2 - A süspènsão de ContFto de liabaìho *rá coìedida âo eí1plegâdo, em
r€nDeraçãoj !ôr prâzo não supqior a I (u) ano. prcrogável pôr iguâl !€.iodo,
ã úilérìo do Dirctor Prcsidcntc, onvidâ a Cheia a qual o cmtrcgâdo cstiver

P1rúgrâfo lrinrciro - Á suspeúão de que lra1! o C4p,r desl€ Áíigo $úL"ite
será oncedida por um lovo pcÌiodo, dsde que o

- emFegâdo âPós Õ seü Íctomo pcrnìdcçâ desen!ÓlvêndÕ
s' a a n id"dcs rc inleancio rú Ío de 2 (doi') üos.

Pârígrâlú SeÊudüa - ̂  susp.rsão d€ que lrata est€ À1igo pôdêrÁ ser requorida,
pcìo cnpreBado qüe liver corlletado no núrino, 2 (dojs)
anos de eletilo exeÌcicio na EDpÌes

CONFERE COIí O ORIEINÁL
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PRODÁSE
Cla. de PÍocessamenÍo clê Daclos ale Serglpe

TÍTULo xrx
DO RNGÌME DISCPLINAR

cAPiTULo I
DOS DDI'ERTS DO EMPREGADO

XIÌD Us obrlgâtorimente cFcÌú de identiicação m alfuIâ do peito;

XÌ\,) C-nsuìlü didimenle o Rclatório de lrequê.ciâ de Em!reeado-

Aú.113 - É dever de todos enlrosados da IRODÁSD:

D OÌÈdec€r ò disrosiçõcs dostc Rcguldcnto, rcsoluçôês c âtos
notuiâiivos. ben cono às dehais LegislaçõG porlinent6;

Iì) Coú*er e cuõpri! 6 iNlruçÕ€s €Mad6 da AdnìjìúraFo;

IU) Cumprir lodd d rotüE inercntes ão scü rEbalhô;

I\) Comporrd{e con ordêm e dÀcitljn.l

r4 À4dter Ìffiê soble dsmlos dc mlü% sigiloM;

vD Tlarü com übanidadc, chcf6, 6lcsa c o púbüco;

vlÌ) Estd pr€snte, qúdo @nvocado, às Euiões PógIâmdas pelâs
Chena e Asessoliasi

VIrD Cóhpârecú às ispcções nédicm delminÀdd !êla Con!€tüiE

IX) Compüe€Ì, assìstir e intemsü{e por cusos *peiais de
apcÌfeiçotunto e lÉindenio, pd os quais b! convoedo;

X) FonÈer ó órgão de pcssoâl os dados necseÌios à mnulenção dc
su cadaslrô ]jfulendo_o *nprê âtuâIzado;

XD Con!@er âo tocal de túbaüìo no hoúlio stabelecido;

xÍ) Us ünifomc qnardo fo. o cõo;

r) Obcd€d às disposiçõe d6te Regulanento, resoÌuções c êÌos
no@livon bem como â6 ddis t4gìslaçõ6 leíinenl4l

CONFERE COM.O ORIGINAL
<-
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CAPITULO II
DAS PEI{ALIDADNS

4n,111- Pclâs ÍàÌt6 qu€ comel€rcn! os €nìrÌesados ncdão sLúeilds ÀN $suniçs ncdìdas

Ì) ^dveíência;
ID Rc!reensão;
lll) SuspeBâo e
Iy) Demisúo-

t!úgnfo Princìro - Às pcnaìidâdcs scÌão atlicadN tendo em vlsla a
gnvidade dâ fâlt , côúidèiúdô-É onô âgúvânte a
Ì.irìcidência.

Plrlgdfo Scgündo - As nedidâs disìllimss prevGbs no ca?,r desrc
Anigo @nstdão nâ nchã oü ssenlmenro individüal do
eo!Ìeeado:

Prrágrâro T0rcoìro E di con,pcrir ( â do Dúetor tre5.den e. r rpü.,çJo doç
pems preüsr$ no crp!, destc aÍigo-

^í.115 - Coníi1ucn fah6 pasíveis de âdrcdência, ÌepÌecnsâo c sú!eúão, conlbrme a

r) Regisltu a lieqúência por oulrc coleeê de lrabaÌho:

IÌ) Ìmticd josos de úr ms dependência da PRODÂSEi

IÌl) ?oíar !rmd, salvo nos csos em qüe pelâ nâturea dos scNiços,
hor.er t Íis:ô da âú ô'id,d. polir ial

Prolagú ou iójciar a iAubodinagão no habalho:

R€Ìizlr erviçôs pâ icúlâÈq ôn Ìror coDlâ Fórria ô! dè lêrc€irÒs,
utiliindo-* dc cquipmentos, náquúd, fodamcnts ou nâterjâl
pêíêncents à tRoDÁsE;

Nceociü con qulisquer arligos, objctos nóleis ôu inóvek, dentrc dN
delcndôncid da PRODASE;

CONFÉ88 COIU O OR|GINAL

.1,J,, odne 
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VII) ?eÌr@eer no recìnto dc túbalho ãpós o encenamento do cxp.dicnte,
scm autorÈação da respectivâ chefia;

I.III) Vji ao rnbalho alcooüz1do.

AÍ.116 - Côúlìtúi falh grârc pda dcmssão do eDpÌegado por j!
!rcvislos no AlÍ. 482 d! Co6oüdâçâo d6 Len do Tnbaìho.

TiTULO xx
DOS REQUISITADOS

Ârt.U? - O pssoal Ì.quisilado c colôcâdo à dislosição dã ÌRODÂSD pemúccerá
$jeito ao rosinc jurídico a que eíiver vinculâdo. no órgào de orisem e,
dis.ipliímeite.àsdistosiçõesdestoRegulâmnto.

Ârt. 1t8 - O pssoal Ìequisitado de ÓÌgão ou cntidadc adninislrativa dirclô ou indirela,
Federal o! EstâduâI, e coloqdo à dGposição da PRODÀStr, pode a qualqne.
tempo, ser devolüdo à oÌjgerìr, a cÌitédô do DiretoÌ Pr€sident€.

An.lt9 - O enrpresado da PRODÁSE cedido a oúú órgão úo faú jús à lronoção
previsia no AíÈo 106 incisosll. u.

Parágrafo único - Excclüm-sc âqucles enpEeâdos edidos Õü cÕìÕcrdôs à
disposição de ouiÌo OÌgão, pda desmvoller 1Ìabalhos
esleciÍims e dc iìÌcr€ssc da PRODÁSE.

Aú120 - O lcssoal .equisitado terá alribuiçõs do M dos cegos coÈtmtes do Plano de
CINúcação de Cúgos c Salário - P.C.C.S. da PRODASE,

TITIII,O XXI
DOS ESTAGIÁRIOS

AÌÍ.121- As noms e proccdìmcnios rcìaliHs aos
legislação p!óprià c a!rcmda pelo CoNüo de

esÌagiários €slão delnidd sn

COIIFÊRE CO]V O ORIGINÂL
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TITULO XXN
DAS DISPOSIçÕIS GERAIS f TRANSITOTUAS

Ârt,122 - Ao em!,Ìegado da PRODÁSE que s d6loe! da sde, eD objelo do eniço
concêdeÈs-á diária pda indenjzâção das despess de álinentâção e pousâd4 de
a@Ìdo @n rcrn6 baiuds poÌ âto do Dn€tor ?i€süede, pdâ tâl fìÌ o! ú
fom da lesisÌação cspecin@.

Art.123 - Tôdô e\?ediente relativo à alivìdade nucioml do cmpregado da
PRODÁSD, truitará obri$torimente lela Ceéncia de Recu(os liomnôs.

Árt.124 - A PRODASE, se solìciladaÌ)elo enpregâdo, pôderá !ssd, por Ceíidão, iàtos e
aros Ègisrãdos Ènì Gc[a fúDìoiúl, LÈnì @Ììo o seü t Dro dc $Niço.

^Í,125 - ̂ o cnÌpÌegado é seguÉdo a faculdade de pÌeired al6üs dó chelè de Diúsão de
Recursos Hulìfros por scÌito, quâlquer díeito ou concessão. con tuldmento
íeste Regulmento oü nas disposigões legah. que evenlualtMte úo Ìhc l€n\a
sido @oúecìda.

ÁrI.12ú - Áos titular€s de tunção de conndçâ e a lodos en!Égados compelc elü peb nel
cunrpriGnlô dâs Íôm4 contidas neste Regulâne o,

AÍ,12t - Aos on!Ìeeados dâ PRODÀSD seni âssguâdo o direito de conhcccr o teo! deste
R€s!lorento.

Arl.128 - Os c@s onissos nesie RegüÌmc.to *úo rsolüdos pclo Dneló! ?r4idette

ÁrI.129 - O !rcseDle Regd,mento cntrúá eú ügor m dala do süa âprovaç3o.

coNF€RE COM O ORloìtl^Ì
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